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ALIENAÇÃO DA NUA PROPRIEDADE E DO 

USUFRUTO NUM SÓ TÍTULO 

  É legal o proprietário vender, no 
mesmo ato, a uma pessoa a nua 
propriedade, e a outra, o usufruto? 

       



ALIENAÇÃO DA NUA PROPRIEDADE E DO 

USUFRUTO NUM SÓ TÍTULO 

 A proibição contida no Código Civil (art. 
1.393), refere-se à alienação do usufruto, 
uma vez instituído.  

  

   A alienação efetuada pelo nu proprietário, 
em conjunto com o usufrutuário, a terceiro 
é legal (Constituição de Usufruto ï Diário 
das Leis nº 19/2003). 

     



I - Manter-reservar- instituir-alienar 

 Aquisição-Usufruto 

 Manter e reservar difere de instituir, 
notadamente quando da transmissão da 
plena propriedade de um imóvel para 
uma terceira pessoa. 

 

 In casu, não há falar-se em manter ou 
reservar o usufruto sobre o imóvel 
alienado, eis que o transmitente (primitivo 
proprietário) não mais detém parte 
destacada daquela propriedade. 

 



II- Manter-reservar- instituir-alienar 

 Aquisição-Usufruto 

   

 Somente aquele que tem a plena 

propriedade pode manter, reservar, 

alienar ou instituir o usufruto sobre 

um bem, cujo domínio lhe pertence. 

 



III - Manter-reservar-instituir-alienar 

 Logo... 
     

   Um novo ou o primitivo proprietário poderá: 

   - optar pela instituição do usufruto a favor de um 

terceiro usufrutuário ou 

   - alienar para este tão somente a parte destacada da 

propriedade, qual seja o usufruto, o fazendo em forma 

de venda e compra, ou 

   - em último caso alienar, em forma de doação, 

mantendo ou reservando para si o direito real de 

usufruto. 

 

   



III - Manter-reservar- instituir-alienar 

 Sendo o instituidor menor, mesmo que 

por meio de seus genitores, necessário 

se faz o Alvará Judicial específico, 

autorizando que o menor contraia aquele 

ônus real, a favor dos mesmos genitores 

ou de terceiros. (art. 1.691-Cód.Civil)  



INVENTÁRIO – ARROLAMENTO – PARTILHA 

AMIGÁVEL – IMÓVEIS – USUFRUTO À VIÚVA MEEIRA E 

A NUA-PROPRIEDADE AOS HERDEIROS- 

ADMISSIBILIDADE 

 O Usufruto é destacável da nua-

propriedade, como direito autônomo. Tanto 

a viúva meeira como os herdeiros possuem 

partes ideais no todo.  
   

 Portanto, nada obsta a que concretizem 

essas partes pela forma avençada na 

partilha. (AI 69.033-1 – TJSP – 3ª.C. – j.3.12.85 – Rel. 

Des. Rodrigues Porto – “in” RT 606/106) 



INVENTÁRIO – PARTILHA AMIGÁVEL- DIVERSOS 

IMÓVEIS USUFRUTO EM ALGUNS DELES ATRIBUIDO À 

VIÚVA E A NUA PROPRIEDADE AOS HERDEIROS – 

ADMISSIBILIDADE – INCORRÊNCIA DE DOAÇÃO 

 Se, no inventário, a viúva meeira e todos os 

herdeiros têm partes iguais em todos os 

imóveis, nada obsta a que tais partes se 

definam como sendo o usufruto e a nua 

propriedade.  
    

   Inocorre, na partilha assim avençada, 

doação alguma mas simples atribuição das 

partes ideais. (A.I. - TJ-SP, “in” RT 541/118) 



PENHORA – INCIDÊNCIA SOBRE GRAVADO 

COM CLÁUSULA DE USUFRUTO – EXECUÇÃO 

PROMOVIDA CONTRA O NU-PROPRIETÁRIO 

   

 Quanto à nua-propriedade, razão assiste 

ao agravante quando sustenta a sua 

penhorabilidade. Isto porque, sendo 

passível de alienação, inocorre a 

restrição do citado artigo 717 do Código 

Civil, restrita ao usufruto propriamente 

dito. (JTA 128/119) 



VALIDADE DO ATO CONSTRITIVO – HIPÓTESE EM QUE O 

IMÓVEL LHE FOI DOADO EXPRESSAMENTE, EXERCENDO O 

DOMINIO JUNTAMENTE COM OUTRAS PESSOAS  

 Penhora ï Usufruto ï Admissibilidade ï Direito real da 

usufrutuária não afetado ï Intimação desta, 

providenciada pelo credor, que tem o simples fito de dar 

ciência de possível alteração do nu-proprietário, ou 

possibilitar-lhe concorrer à aquisição do bem ï Artigo 

615, inciso II e 619 do CPC ï Desfazimento da 

arrematação somente por ação própria e não através de 

embargos de terceiro ï Art. 1.046 do Código de 

Processo Civil ï Constrição mantida ï Embargos de 

terceiro parcialmente procedentes ï Recurso improvido. 
(Ap. nº 662.634-4 – 1ª Câm. J. 23.09.1996) 



É DEFESO ALIENAR O 

USUFRUTO 

 Uma vez instituído, mantido, 

reservado, ou adquirido por compra, 

o usufruto não pode ser alienado a 

terceiros.  
 

 Fundamento Legal: 1.393 ï Código 

Civil- Doutrina e Jurisprudência  



I - ASPECTOS TRIBUTÁRIOS NAS ALIENAÇÕES 

INERENTES À NUA PROPRIEDADE PARA UMA 

PESSOA E O USUFRUTO PARA OUTRA - ITBI 
   

 Em Campo Novo do Parecis - MT, a incidência 

do ITBI, acha-se regulamentada pelo CTM, em 

seu art. 215 e seguintes, c/c art. 156 - II – 

CF/88. 

 Tratando-se de instituição de usufruto, o valor 

venal do imóvel, será reduzido a 1/3 (um terço). 

 No caso de transmissão da nua propriedade 

a redução  será de 2/3 (dois terços).   
   



II- ASPECTOS TRIBUTÁRIOS NAS ALIENAÇÕES 

INERENTES À NUA PROPRIEDADE PARA UMA 

PESSOA E O USUFRUTO PARA OUTRA - ITBI 

  

 Estão compreendidos na incidência do 

imposto, segundo a maioria dos CTMs 

dos municípios brasileiros, além da 

instituição convencional, sua extinção por 

consolidação na pessoa do nu 

proprietário (CTM – DF).  

 



 

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA PELO 

PAGAMENTO DO ITBI  

 
    

É dos tabeliães, escrivães e demais 

serventuários de ofício, relativamente aos 

atos por eles praticados ou que por eles 

tenham sido coniventes, em razão do seu 

ofício, ou pelas omissões de que foram 

responsáveis. (Art. 219 – CTM/CNP). 

 
  



III - ASPECTOS TRIBUTÁRIOS NAS ALIENAÇÕES 

INERENTES À NUA PROPRIEDADE PARA UMA 

PESSOA E O USUFRUTO PARA OUTRA – ITCMD? 

 Quanto ao ITCMD, s.m.j., no caso em 

exame não há sua incidência, tendo em 

vista trata-se de transmissão inter-vivos, 

por ato oneroso.  

 Regula-se o ITCMD sobre a doação e ou  

instituição, por ato gratuito, o Código 

Tributário Estadual, c/c art. 155 -  CF/88. 



IV - ASPECTOS TRIBUTÁRIOS NAS ALIENAÇÕES 

INERENTES À NUA PROPRIEDADE PARA UMA 

PESSOA E O USUFRUTO PARA OUTRA – ITCMD? 
  

 Quando a extinção do ITCMD 

operar-se pela morte do 

usufrutuário, não existe incidência 

de imposto. (Boletim IRIB/08/99) 

 



DOAÇÃO DE IMÓVEL AOS NETOS COM 

USUFRUTO EM FAVOR DO FILHO 

    

 Determinado cidadão doou um imóvel 

aos netos e instituiu usufruto sobre o 

mesmo imóvel em favor de seu filho.  

   A quem compete tributar a instituição 

do usufruto? 
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